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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 27/2026

Altera a Lei Orgânica do Município de Sarandi.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Aprovou e a Mesa
Diretora, cumprindo o que determina o §2º do Art. 34 da Lei Orgânica
do Município, promulga a seguinte Emenda:
 
Art. 1º Fica alterado o art. 10 da Lei Orgânica do Município de
Sarandi, Estado do Paraná, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 10. A Câmara Municipal de Sarandi é composta de 13
(treze) vereadores.
…………………….” (NR)
Art. 2º Fica acrescentado ao art. 32 da Lei Orgânica do Município de
Sarandi, Estado do Paraná, o § 3º, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 32. ..……………………
………………………………….……..
§ 3º É assegurada aos Vereadores a percepção dos direitos
previstos nos incisos VIII e XVII do art. 7º da Constituição
Federal. ” (AC)
 
Art.3º Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Plenário Adércio Marques da Silva, 10 dias do mês de junho de
2026.
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